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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5962, de 11 de agosto de 2025.

O Prefeito Municipal de Marilândia no uso da competência que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Complementar Nº 123/2006 noseu Art 85-A, ea LeiGeral Municipal da Micro c Pequena Empresa Nº 746, de 13 de dezembro de 2007.

RESOLVE,

dt o qaOmesr os las) Sr.(a). Ana Paula Astori Ferreira, Eloiza Neitzel,Gueane Sangali, Luiz Paulo Trento, Mickacla Crissafe Mota e Gerciani Aparecida de MegerosSGinberti como Agente de Desenvolvimento do Municipiode Marilândia.

Art. 2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para aeletivação no município da implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas - LeiComplementar Nº123/06 e suas alterações na 147/2014 além de ausilias na promoção dodesenvolvimento econômico e social do município.

Art. 3º - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:
à Auxiliar ne organização e operacionalização de um Plano de Trabalho/Ações de implementação da LeiGeral das Micro e Pequenas Empresasno município;Cojdentificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possamcolaborar com o trabalho;
coontar Erupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas « privadas c dar aessa atividade um caráter oficial;
EMianter diálogo constante com O grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para acontinuidade do trabalho, « diretamente com os empreendedores do município;* Manter registro organizadode todas as suas atividades; e* Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogandoemespecial o Decreto nº 4993, de 23 de junho de 2022.

Marilândia (ES) 11 de agosto de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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